
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Remessa Oficial nº 0009720-23.2014.815.2001
Origem : 6ª Vara da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Promovente : Ana Júlia da Silva
Defensor : Benedito de Andrade Santana
Promovido : Estado da Paraíba
Remetente : Juiz de Direito

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA. PROCEDÊNCIA. FORNECIMENTO  DE
INSUMOS.  PACIENTE  COM  ENFERMIDADE.
NECESSIDADE  DE  USO  DE  FRALDAS
GERIÁTRICAS.  LAUDO  MÉDICO.  DEVER  DO
PODER  PÚBLICO.  AUSÊNCIA DO  INSUMO  NA
PORTARIA  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
IRRELEVÂNCIA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA
PESSOA  HUMANA.  DIREITO  À SAÚDE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 196, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  O  reconhecimento  da  fundamentalidade  do
princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa
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impõe uma nova postura dos operadores do direito
que  devem,  na  aplicação  das  normas,  assegurar  a
vida humana de forma integral e prioritária.

- Nos termos do art. 196, da Constituição Federal, a
saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  não
sendo  razoável  admitir  que  restrições  contidas  em
portarias  do  Ministério  da Saúde sejam suficientes
para afastar direito assegurado constitucionalmente.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial.

Ana  Júlia  da  Silva  propôs  a  presente Ação  de
Obrigação de Fazer c/c pedido de antecipação de tutela contra o Estado da Paraíba,
pleiteando  o fornecimento  de  FRALDAS  DESCARTÁVEIS  GERIÁTRICAS
TAMANHO “M”, na quantidade de 120 (cento e vinte), de forma mensal e contínua,
por ser portadora de INCONTINÊNCIA URINÁRIA NÃO ESPECIFICADA – (CID
10:  R32),  conforme  atesta  a  documentação  médica de fl.  13,  e  não  ter  condição
econômica para custeá-las.

Citado, o Estado da Paraíba não ofertou contestação,
conforme atesta a certidão de fl. 21V.

Às  fls.  22/25,  o Juiz  a  quo  julgou  procedente  a
pretensão disposta na inicial, nos seguintes termos:

(…)  Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I,
do  Código  de  Processo  Civil,  JULGO
PROCEDENTE  O  PEDIDO, para  ato  contínuo,
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ordenar  ao  Secretário  de  Saúde  do  Estado  da
Parqaíba a fornecer “120 fraldas geriátricas tamanho
“M” por mês, na forma da indicação médica”,  sob
pena  de  aplicação  de  multa  de  responsabilidade
pessoal no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao
dia, até o limite de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); sem
prejuízo  de  representação  por  ato  de  improbidade
administrativa;  crime  de  responsabilidade,  de
desobediência e prevaricação. (…).

Houve a remessa oficial. 

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer do  Dr. José
Raimundo de Lima , fls. 32/37, opinou pelo desprovimento da remessa.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da contenda reside em saber se Ana Júlia da
Silva, idosa, sendo  portadora  de  INCONTINÊNCIA  URINÁRIA  NÃO
ESPECIFICADA –  (CID  10:  R32), faz  jus  ao  recebimento  de  120  (cento  e  vinte)
FRALDAS  GERIÁTRICAS,  de  forma  mensal  e  contínua, necessárias  para  uma
melhor qualidade de vida, conforme documentos médicos acostados às fl. 13.

Acerca do tema, é imperioso ressaltar que o direito à
saúde, embora não esteja previsto diretamente no art. 5º, encontra-se insculpido na
própria  Constituição  Federal,  nos  termos  dos  arts.  6º,  23,  II,  24,  XII,  196  e  227,
assumindo, da mesma forma que os direitos fundamentais, a feição de verdadeiro
direito fundamental de segunda geração.

No  caso,  em  epígrafe,  entendo  que  o  acervo
probatório encartado aos autos, sobretudo os citados documentos médicos, atestam a
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patologia que acomete a paciente e a necessidade de utilização de fraldas geriátricas,
uma vez que cabe ao profissional de saúde atestar a imprescindibilidade do uso dos
insumos  requeridos,  para  fins  de assegurar  o  precitado  direito  constitucional  à
saúde, tendo em vista a idosa encontrar-se incapacitada para a vida diária. 

De  outra  banda,  o  direito  à  dignidade  da  pessoa
humana,  inserido  no  art.  1º,  III,  da  Constituição  Federal,  representado,  no  caso
concreto,  pelo  fornecimento  de  insumos  aos  necessitados,  possui  observância
obrigatória em um Estado Social de Direito, integrando, assim, o denominado piso
vital  mínimo,  o  qual  tem  por  finalidade  a  melhoria  das  condições  de  vida  dos
hipossuficientes, visando à concretização da igualdade, exigindo, contudo, diante do
seu caráter de “direito de crédito”, comportamentos positivos do Poder Público.

Dessa  forma,  nada  obstante  o  fornecimento  de
fraldas  geriátricas  não  esteja  incluído  em  Portarias  do  Ministério  da  Saúde,
Protocolos  Clínicos  e  Diretrizes  Terapêuticas  do  SUS,  cumpre  ressaltar  que  tal
insumo é de suma importância para a saúde de idosos, que estão incapacitados para
a vida diária, sendo, pois, necessários para uma vida digna e saudável, inclusive o
Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) estabelece em seu art. 9º, o seguinte:

Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa
a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de
políticas  sociais  públicas  que  permitam  um
envelhecimento  saudável  e  em  condições  de
dignidade. 

A propósito, transcrevo os julgados a seguir:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  Com  pedido  de
liminar.  Fraldas  Geriátricas.  Portadora  de  sequelas
decorrentes  de  Derrame.  Alegação  de  falta  de
interesse de agir afastada. Responsabilidade solidária
dos entes federativos. Fornecimento de produtos não
padronizados pelo  SUS.  Aplicação da regra do  art.
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196 da Constituição Federal. O direito à vida é amplo e
explicitamente  protegido  pela  Carta  Magna,  ainda
mais em se tratando de interesse de idosa, albergado
na  regra  do  artigo  15,  §  2º,  da  LF nº  10.741/03.
Sentença  mantida.  Reexame  necessário  improvido.
(TJSP;  RN  1001505-15.2015.8.26.0024;  Ac.  9399988;
Andradina; Sétima Câmara de Direito Público; Rel.
Des.  Luiz  Sérgio  Fernandes  de  Souza;  Julg.
02/05/2016; DJESP 17/05/2016).

E,
 
APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
PRESTAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE.
FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  ENTENDIMENTO  SUFRAGADO
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
RELATÓRIO  MÉDICO.  PROVA  DA
NECESSIDADE  E  DA  ADEQUAÇÃO  DO
FÁRMACO. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INC. II,

DO  CPC.  FATOS  MODIFICATIVOS  OU
IMPEDITIVOS. ACOLHIMENTO DO PEDIDO. 1.
À  luz  do  entendimento  sufragado  pelo  Supremo
Tribunal Federal no exame do RE 855.178-RG/PE, é
de  se  reconhecer  o  caráter  solidário  da
responsabilidade dos entes federados pela prestação
dos  serviços  de  saúde.  2.  Em  sede  de  ação  civil
pública ajuizada contra o Município,  a condenação
deste  ao  fornecimento  de  fraldas  geriátricas
destinadas  à  higiene  de  paciente  portadora  de
esclerose  múltipla  com  sequelas  motoras.  cuja
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essencialidade  se  encontra  atestada  em  relatório
subscrito por médico devidamente habilitado. deve
prevalecer  nos  termos  em que  pleiteada,  se  restou
suficientemente  comprovada  imprescindibilidade
daqueles  insumos,  sem  que  o  requerido  se  tenha
desincumbido  de  comprovar  fato  modificativo  ou
impeditivo  do  direito  defendido  na  inicial,  nos
termos  do  art.  333,  inc.  II,  do  CPC.  (TJMG;  AC-RN
1.0194.14.007053-4/001;  Rel.  Des.  Edgard  Penna
Amorim; Julg. 05/05/2016; DJEMG 16/05/2016). 

Nessa  ordem  de  lições,  o  Poder  Judiciário  deve
privilegiar  a garantia,  ao cidadão idoso,  do mínimo de condições  para uma vida
digna, preservando-lhe o direito à saúde, nos moldes do art. 196, da Constituição
Federal e art. 9º, da Lei nº 10.741/2003. 

À luz dessas considerações,  releva-se indiscutível a
responsabilidade  do  ente  público  em  fornecer  as  fraldas  geriátricas vindicadas,
devendo ser mantida a decisão hostilizada, ora submetida à reapreciação, em todos
os seus termos.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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